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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Projeto de Lei 198/2015 - Denomina Praça Pública do Juju no bairro Interlagos no Município de Sete Lagoas.
AUTORA: Vereadora Ana Carolina Pontelo Canabrava.
                                         Relatório

                              A proposição em tela, cuja autoria pertence a membro desta edilidade, objetiva denominar via pública sem denominação oficial, “Praça do Juju”, localizada no Bairro Interlagos, nesta cidade.

                                        O projeto foi distribuído a essa Comissão de Legislação e Justiça para emissão de parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

                                        Presentes à reunião os vereadores Marcelo Pires Rodrigues (Presidente) e Dalton Antônio de Avelar Andrade (Relator). Presentes também o Procurador Geral do Legislativo Dr. Fernando Geraldo Faria Roque, a procuradora Dra. Maria Inês Lana do N. Saturnino, Assessores de Gabinetes e munícipes.

                                       Fundamentação

                                        A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM, no inciso II do art. 35, assim dispõe:


“Art. 35. Compete, privativamente ao Município:


(...)


II. legislar sobre assuntos de interesse local;”


Definindo quais seriam os assuntos de interesse local do Município, o inc. VIII do art. 39 da LOM estabelece:


“Art. 39. Ao dispor sobre assuntos de interesse local, compete, entre outras atribuições, ao Município:


(...)


VIII. dispor sobre administração, utilização e alienação de seus bens; ”

Quando a LOM diz Município, está se referindo aos Poderes Executivo e Legislativo conjuntamente, tratando-se, pois, de competência comum dos mencionados poderes a administração dos bens municipais.


Dentre estes bens incluem-se os de uso comum do povo (vias e logradouros públicos), consequentemente, competindo-lhes legislar sobre a matéria em questão, no que concerne a denominação de próprios municipais, como forma de organizar para melhor administrar. 


Assim, a matéria objeto do projeto sob comento pertence também ao âmbito competencial desta Casa Legislativa, em nada contrariando a legislação que versa sobre a questão.

                                       A proposição acha-se devidamente instruída com documentos necessários à sua apreciação, notadamente, documento expedido pela Superintendência de Rendas Imobiliárias da Prefeitura Municipal, certificando que o logradouro objeto da proposição não possui denominação oficial.
                                        Conclusão

                                          Feitas estas considerações, somos pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 198/2015, que denomina via pública, uma vez que se encontra dentro da constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

 
Sala das Reuniões, 19 de novembro de 2015.


  Dalton Antônio de Avelar  

  Relator
                                         VOTOS

                                          De acordo com o relator 
                                          Marcelo Pires Rodrigues

                                          Presidente
                                          Marcelo Pires Rodrigues

                                          Membro


